
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 17^ SESSÃO ORDINÁRIA,

1" SESSÃO LEGISLATIVA,18''LEGISLATURA

27 DE MAIO DE 2025 (TERÇA-FEIRA), ÀS 17 HORAS, PLENÁRIO
VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

EXPEDIENTE:

(Art. 161 do Regimento Interno)

1. PROJETO DE LEI N° 31/2025: estabelece a obrigatoriedade dos
estabelecimentos de saúde do Município de Nova Venécia fixarem em lugar
visível a relação dos médicos em atendimènto, suas especialidades e horários, e
dá outras providências.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DC).

2. REQUERIMENTO N° 20/2025: requer, com a anuência do Plenário, o envio ao
Chefe do Poder Executivo, do seguinte pedido de informação: 1)
regulamentação vigente: cópia integral da legislação municipal e/ou estadual que
rege a atividade dos taxistas no município, incluindo requisitos para obtenção e
manutenção da concessão; 2) transferência de ponto: esclarecimento sobre a
possibilidade de um taxista transferir seu ponto para outro profissional, sem,
necessidade de venda ou qualquer outra transação coiriercial; 3) critérios e
procedimentos: detalhamento do processo de concessão, renovação e eventuais
restrições aplicáveis aos profissionais dp setor; 4) outros, aspectos relevantes:
informações adicionais que possam contribuir para um melhor entendimento do
funcionamento da categoria dentro do município.

Iniciativa: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).
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3. REQUERIMENTO N° 57/2025: requer, com a anuência do Plenário, a
desistência da Convocação do Secretário Municipal Rômulo Delboni, titular da
pasta da Secretaria de Educação para comparecer nesta Câmara Municipal para
prestar esclarecimentos, conforme o teor do Requerimento n° 32/2025, de sua
autoria, aprovado em plenário, na Sessão Ordinária de 1° de abril de 2025. Tal
convocação já não se faz necessária, uma vez que o assunto em questão já foi
esclarecido pelo titular da pasta correspondente, tomando a mesma sem sentido.

Iniciativa: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

4. INDICAÇÃO N° 128/2025: indica ao Prefeito a constmção ou pavimentação de
um círculo cimentado, com medição aproximada de 6x6 metros, em frente ao
monumento Constança D'Angola, na Praça Ivo Lobo, para uso dos gmpos de
capoeira.

Iniciativa: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

5. INDICAÇÃO N° 129/2025: indica ao Prefeito a realização da regularização
fundiária dos imóveis no Bairro Bethânia.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

6. INDICAÇÃO N° 130/2025: indica ao Prefeito a implantação de uma Unidade
Básica de Saúde na Comunidade Chapadinha, interior de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

7. INDICAÇÃO N° 131/2025: indica ao Prefeito a troca das lâmpadas dos postes
do Bairro Bethânia.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

8. INDICAÇÃO N° 132/2025: indica ao Prefeito á extensão da rede de energia
elétrica das ruas 1, 2, 3, 4, 5 e 6, do Bairro Bethânia.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

9. INDICAÇÃO N° 133/2025: indica ao Prefeito o reajuste salarial e concessão de
adicional de insalubridade aos nutricionistas da Secretaria Municipal de
Educação em designação temporária no Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Galvão (PSB).
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10. INDICAÇÃO N° 134/2025; indica , ao Prefeito a construção de base. para o
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em local estratégico com
a finalidade de aumentar a efetividade nos atendimentos.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DC).

11. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES: de Legislação, Justiça e
Redação Final (CLJRF) e dê Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao
Empreendedorismo (CTÇCFE) ao Projeto,de Lei n° 18/2025, que declara o Coral
Italiano Augusto Zaché como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de
Nova Venécia-ES, de iniciativa do vereador João Júnior Vieira dos Santos
(PRD). Pareceres pela aprovação.

12. ATA da Sessão Ordinária de 20 de maio de 2025.

13. REQUERIMENTO para uso da TRIBUNA LIVRE na Sessão Ordinária de 27
de maio de 2025, pela SeiihoraNaraianny: Siqueira Oliveira, para se pronunciar
sobre a Campanha Maio Laranja, dedicada ao enfrentamento do abuso e da
exploração sexual de crianças e adolescentes: requerimento s/n°, protocolado sob

:  o n°32946, em 16/05/2025, subscrito pela Senhora N^aianny Siqueira Oliveira,
educadora emocional e sexüal.

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 165, inciso V, do Régimento Interno):

1. PROJETO DE LEI N° 18/2025: declara o Coral Italiano Augusto Zaché como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Nova Venécia-ES, de iniciatiya
do Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 23 de maio, de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislattara.

CTOR CREIN^SCO MENDONÇA
Presidente

Vereador pelo DC
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